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och Número da Processo 
" Contratação Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 63188.001525/2025-| 

dedicação exclusiva de mão de obra 06 

1. DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

XXX/2026 

CONTRATANTE (UASG) 

781600 - ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ES 

OBJETO 

Contratagio de empresa especializada para prestagio de servigo continuo de manutenção preventiva e continua, com fornecimento de peças para 

câmeras frigorificas da Escola de Aprendizes Marinheiros do Espirito Santo (EAMES), garantindo a disponibilidade permanente dos equipamentos. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAGCAO 

R$ 101.365.34 (valor anual) 

DATA DA SESSAO PUBLICA 

Dia XX/XX/XXXX as XXh (hordrio de Brasilia) 

el da União 

1 dp 



Critério de Julgamento: 

Menor preço global. 

Modo de disputa: 

Aberto. 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

INão. 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

Nao. 

ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ESPIRITO SANTO 

PREGAO ELETRONICO N° XXXX/2026 

Processo Administrativo nº 63188001525/2025-06/2025-06 

[Torna-se público que a Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espirito-Santo, por meio da Divisão de Obtenção, sediada na 
Enseada do Inhod, s/n, Prainha, Vila Velha/ES, CEP.: 29.100-900, realizard licitago, para registro de pregos, na modalidade PREGAO ELETRONICO, 
a forma ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de marco de 2023, e demais legislagio 
laplicavel e, ainda, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitagao é a contratagao de empresa para a prestação eventual de servigo de manutenção 

kcontinua, interrupta e essencial de câmeras frigorificas, conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas 
peste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitagao serd realizada em menor prego global por grupo único respeitando o valores máximos para cada item. 

2. DO REGISTRO DE PRECOS 

P.1. Considerando a natureza da presente contratação, informa-se que nao será utilizada Ata de Registro de Pregos, ndo se aplicando, portanto, as regras 
Feferentes a órgão gerenciador, órgãos participantes ou eventuais adesdes. 

B. DA PARTICIPACAO NA LICITAGAO 

B.1. Poderao participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

B.2. Os interessados deverdo atender as condigdes exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior a data prevista para 

ecebimento das propostas. 

B.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 

Buas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do 
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provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionado; 

manté-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, & corrego ou à alterabgo dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ; 4 

é a RRAA 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagao no momento da habilitação 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.5. . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,| 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por| 

cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servicos ou 

fornecimento de bens a ela necessarios; 

3.6.6 pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de participar da licitação em) 

decorréncia de sanção que Ihe foi imposta; 

3.6.7. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitagdo ou atue na 

fiscalizacao ou na gestao do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou po 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre Si; 

3.6.9 pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacao do edital, tenha sido condenadg 

judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condiçõe: 

analogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos vedados pela legislacao trabalhista; 

3.6.10 Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Pablico - OSCIP, atuando nessa condicao; 

3.7. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execução do contrato agente publico do órgão ou entidad 

contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apos o exercicio do carg 

ou emprego, nos termos da legislacao que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.10.6 sera também aplicado ao licitante que atue em substituigdo a outra pessoa, fisica o 

juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde qu 

devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagao fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

3.9. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.4 

3.10.5 poderao participar no apoio das atividades de planejamento da contratagao, de execucao da licitação ou de gestão do contratq 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes publicos do 6rgao ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdmico. 

3.11. O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitagdo ou a contratagao de serviço que inclua como encargo do contratado 

elaboração do projeto basico e do projeto executivo, nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes dH 

execucao. 

3.12. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente financiados por agéncia oficial 

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, n 

podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidongg 

nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.13. A vedagao de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratagao na qualidade de integrante d$ 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

(Câmara Nacional de Modelos de Licitaçães é Cantratos da Consultoria-Ciéral da União 
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

4.1. 0 orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no 

prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.2 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento convocatério; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituicdo; 

5.4.3. ndo possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no 

inciso Il do art. 5° da Constituicao Federal; 

5.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e 
lem outras normas especificas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que cumpre os requisitos 
lestabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O licitante devera declarar em campo préprio do sistema se o produto ou servico ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 

um dos critérios de margem de preferéncia indicados no Termo de Referéncia, quando for o caso, para usufruir do beneficio . 

5.7. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de pregos deverão ser apresentadas com 

jas aliguotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicaveis para o ano de apresentagao da proposta. 

5.7.1. A pedido da empresa contratada, o preco do contrato podera ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, |, da Lei nº 14.133, de 

2021, apos efetiva majoracéo das aliquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9°A e 9°-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a 

edação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em 

campo préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n® 
114.133, de 2021. 

5.8.1. No item exclusivo para participacdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “ndo” impedira o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.8.2. Nos itens em que a participacdo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo 

'não” apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.9. Nao podera se beneficiar do tratamento juridico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a 
pessoa juridica: 

b.9.1. de cujo capital participe outra pessoa juridica; 

b.9.2. que seja filial, sucursal, agéncia ou representacao, no Pais, de pessoa juridica com sede no exterior; 

v Nacional de Modelos de Licitagoes e Coniratos da Consultoria-Geral da Unido 
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5.9.3. de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresario ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 

juridico diferenciado nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso Il do art. 3° da referida lei; 

5.9.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada péla Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 11 do art. 3° da referida lei, 

FL 
—— 
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5.9.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa juridica com fins lucrativos, desde q 

ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3° da referida lei; 

5.9.6. constituida sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.9.7 que participe do capital de outra pessoa juridica; 

5.9.8. que exerca atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econdmica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliario, de corretora ou de distribuidora de titulos, valores mobiliarios e cambio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizacao ou de previdéncia complementar; 

5.9.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa juridica que tenha ocorrido em um 

dos 5 (cinco) anos-calendario anteriores; 

5.9.10. constituida sob a forma de sociedade por ações. 

5.9.11. cujos titulares ou socios guardem, cumulativamente, com o contratante do servigo, relagao de pessoalidade, subordinagao e| 

habitualidade. 

5.10. O licitante devera declarar em campo proprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos termos do Decreto n°| 

12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao beneficio do critério de| 

desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14 133, de 2021 

5.11. A falsidade da declaragao de que trata os itens 5.4, 5.8 ou 5.10 sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

5.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentacao dd 

propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. 

5.13. Não havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacao da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o qug 

ocorrera somente apos os procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio de lances. 

5.14. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentaca 

de propostas, apos a fase de envio de lances. 

5.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual| 

de desconto maximo quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 

5.15.1. a aplicação do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação ao 

lances intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.15.2. os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata 

subitem acima. 

5.16. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado no sistema podera ser alterado pelo fornecedd 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.16.1. valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preco; & 

5.16.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento p 

maior desconto. 

5.17. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma do item 5.15 possuira carater sigiloso paíg 

os demais fornecedores e para o 6rgdo ou entidade promotora da licitagao, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente a 

órgãos de controle externo e interno. 

5.18. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagao acompanhar as operagdes no sistema eletrnico durante o proces: 

licitatério e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pel 

Administração ou de sua desconexao. 

= 
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5.19. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário do item; 
6.1.2. marca; 
6.1.3. fabricante; 
6. Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo maximo previsto para a contratagdo. 

6.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante NAO podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto para contratagao. 

6.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execucao do objeto. 

6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotacao adequada sera a que 
corresponde & média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidéncia nao-cumulativa de PIS e COFINS, a cotacdo adequada sera a que corresponde a média 
das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituragao 

Fiscal Digital da Contribuicao (EFD-ContribuicGes) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentagao da proposta, ou por outro meio habil 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos 
Ina legislagao vigente. 

6.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que 
dispoe o Termo de Referéncia/Projeto Basico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de formecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicdo. 

6.8. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentacéo. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços maximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratagdes publicas federais, quando 
participarem de licitagdes públicas; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preco, os licitantes devem respeitar 0s precos maximos previstos no Termo de 
Referéncia/Projeto Basico; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço ja decorrente da aplicação do desconto ofertado devera respeitar os 
precos maximos previstos no Termo de Referéncia/Projeto Basico. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilizagdo pelo Tribunal de Contas da União e, apds o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das medidas necessarias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição; ou condenagao dos agentes publicos responsaveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execucao do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessdo pública, por meio de sistema eletrénico, na data, horario e 
local indicados neste Edital. 

Imara Nacional de Modelos de Licitagaes ¢ Contratos da ConsultorkaGeral da União 
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contrataggb/Comissao e os\{citantes. 
Q 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance devera ser ofertado pelo valor unitário do item . 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 

Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel. 

7.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentaréo 

lances publicos e sucessivos, com prorrogagoes. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública tera duragao de dez minutos e, após isso, sera prorrogadd 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 

duração da sessão publica. 

7.11.2. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de doig 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação 

inclusive no caso de lances intermediarios. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar 

se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem de classificagao 

sem prejuizo da aplicacao da margem de preferéncia e do desempate ficto, conforme disposto neste 

edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagao à proposta classificada em segundo lugal 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pel 

equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocagdes. 

7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, 0s licitantes serdo convocados para apresentar lance 

intermediarios. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitante 

apresentarao lances publicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrera o periodo de atj 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a recepção di 

lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o aut 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores aquel 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramentg 

deste prazo. 

7.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferéncia, o percentu 

referido na disposição anterior sera de 20%, nos termos do & 6° do artigo 24 da Instrugao Normati 
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SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 
12 de setembro de 2024. 

7.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.5. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderdo os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificagao, até o maximo de trés, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar 
da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preco/ maior percentual de desconto e 
los das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentardo lances 
publicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogagoes. 

7.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferéncia, o percentual 
referido na disposição anterior sera de 20%, nos termos do & 5° do artigo 25 da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022, incluido pela Instrução Normativa SEGES/MGI n° 79, de 
12 de setembro de 2024. 

7.13.2. Nao havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

7.13.3. A etapa de lances da sessão publica tera duragdo de dez minutos e, ap6s isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 
duracdo da sess&o publica. 

7.13.4. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, 
inclusive no caso de lances intermediarios. 

7.13.5. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica encerrar- 
se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 
classificagao. 

7.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relação a proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissdo, auxiliado pela 

equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais colocacées. 

7.13.7. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serdo convocados para apresentar lances 

intermedidrios. 

ÍlA. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

Fegundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não seréo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
rimeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
egistrado, vedada a identificacdo do licitante. 

7.17. No caso de desconexao com o Pregoeiro/Agente de Contratacdo/Comissao, no decorrer da etapa competitiva 

la licitação, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

7.18. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Pregoeiro/Agente de Contratagao/Comissao persistir por 

lempo superior a dez minutos, a sessdo publica sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro 

oras da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissdo aos participantes, no sitio eletronico 

utilizado para divulgacao. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
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7.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferéncia normal oyadicional, caso a 

proposta de menor preço nao tenha por objeto produto ou servigo contemplado pel: 

sistema automaticamente indicara as propostas de produtos ou serviços que fagam e 

preco, pela ordem de classificacdo, para fins de aceitagdo pelo Pregoeiro/Agente de a0 

/Comisséo. : 

7.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1° e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à| 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais) 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer| 

do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas 

de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus as margens de preferéncia 

(art. 5°, 89º, |, do Decreto n° 8538, de 2015 ) 

7.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sáê 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5 

(cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar um3 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagao automatica para tanto. 

7.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não s 

manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa d 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de um: 

concorréncia, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregdo, na ordem de classificacao, 

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21.6. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequen 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entrl 

elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

7.21.7. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e af 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizagdo da licitagdo, ainda não tenhar] 

celebrado contratos com a Administracao Publica cujos valores somados extrapolem a receita brut 

méaxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.22. Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechadg 

do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate sera aquele previsto no art. 60 d 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.23.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em a 

contínuo à classificação; 
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7.23.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 

de setembro de 2025; 

7.23.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, 

de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025[A1. 

7.24. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou 

prestados por: 

7.24.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagdo realizada por 6rgdo ou 

entidade de Municipio, no territorio do Estado em que este se localize; 

7.24.2. empresas brasileiras; 

7.24.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.24.4. empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrera por 

sorteio, em ato publico, para o qual todos os licitantes serdo convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipétese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagdo, o Pregoeiro/Agente de 
Contratacdo/Comissado podera negociar condicdes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento. 

7.26.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratacao posterior de item especifico do grupo exigira 

prévia pesquisa de mercado e demonstracdo de sua vantagem para o 6rgdo ou a entidade e serão 

observados como critério de aceitabilidade os pregos unitarios maximos definidos no Termo de 
Referéncia. 

7.26.2. A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagao, for desclassificado 

em razao de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela Administragao. 

7.26.3. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.26.4. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatério. 

7.26.5. O Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao solicitara ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados. 

7.26.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

ulgamento da proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.Í33. de a 

correlata e no item 3.10 do edital, especialmente quanto & existência de sanção que impeça a par ) 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Sicaf; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do 

sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de 

licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro) 

lAgente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no) 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassíificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição dd 

participação. 

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participagao, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente di 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e & 

compatibilidade do preco em relação ao maximo estipulado para contratagao neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrugao Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vicios insanaveis; 

8.7.2 nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia/Projeto Basico; 

8.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para 

contratacao; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de pregos definidos no Termo de Referéncia; 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desd 

que insanavel. 
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8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro 
/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.13. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitarios por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Precos elaborada pela Administragéo, o licitante classificado em primeiro 

lugar sera convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14.1. Em se tratando de obras e servicos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a apresentar a 
Administracao, por meio eletrdnico, as planilhas com indicacdo dos quantitativos e dos custos unitarios, 
seguindo o modelo elaborado pela Administragdo, bem como com detalhamento das Bonificagdes e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitarios, no caso de empreitada por prego global, empreitada 
integral, contratacdo semi-integrada e contratacao integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensaveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.14.2. Em se tratando de servicos com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensuravel e indicada pela Administragao, o licitante devera indicar a produtividade adotada 

e a quantidade de pessoal que sera alocado na execução contratual. 

8.14.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administracdo como referéncia, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatério, o licitante devera 

apresentar a respectiva comprovacao de exequibilidade; 

8.14.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administracao 

como referéncia, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.14.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condi¢des para a justa 

remuneracao do servigo. 

B8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A planilha 

poder4 ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este € o bastante para arcar com todos os custos da contratagao; 

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas; 

8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagdo de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

B.16. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, podera ser colhida a 

manifestacao escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no objeto. 

B.17. Caso o Termo de Referéncia exija a apresentagao de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro 
ugar devera apresenta-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.18. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra , o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do cedimefim\para a 

avaliagao das amostras, cuja presenca sera facultada a todos os interessados, incluindo os demgis Iicitfles. 
L A ) 

8.20. Os resultados das avaliagdes serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem juslificativa}cfiwm -êgoelro 

IAgente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificagdes prevista: Ste Edital, a 

proposta do licitante sera recusada. 

8.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-| 

á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 

especificagdes constantes no Termo de Referéncia. 

8.23. Na hipétese dos postos de trabalho licitados se distribuirem por territério correspondente a mais de uma base 

sindical da categoria profissional, deverdo ser informadas cada uma das normas coletivas utilizadas para o calculo do| 

custo individual dos postos, a partir da base territorial de cada sindicato. 

8.24. O pregoeiro/agente de contratag&o/comissao de contratagéo realizará a verificação da observancia da propostal 

classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitarios minimos relevantes estabelecidos pela 

Administracao, além dos demais aspectos ligados a conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade: 

do prego. 

8.25. O pregoeiro/agente de contratag&o/comissao de contratagao concedera o prazo de no minimo duas horas parg 

readequacdo da proposta quando esta nao observar os custos unitarios minimos relevantes, sob pena de 

desclassificagao, na forma da Instrugao Normativa n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.26. O pregoeiro/agente de contratagao/comissdo de contratação deve verificar se as previsdes do Acordo 

Convengao Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo indicados pela Administragao estdo sendo contempladas na 

Planilha de Custos e Formação de Precos, em especial, quando o Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho o 

Dissidio Coletivo utilizado pelo licitante for diferente da norma coletiva paradigma utilizada pela Administragao. 

8.27. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador, na hipétese de que o Acordo 

Convengao Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo indicado pelo licitante estabelecerem valores de remuneragao, 

incluindo salário base e adicionais, de auxilio-alimentacdo e de beneficios superiores aos do Acordo, Convenca 

Coletiva de Trabalho ou Dissidio Coletivo utilizado como paradigma. 

9. DA FASE DE HABILITAGAO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. . A documentagao exigida para fins de habilitagao juridica, fiscal, social e trabalhista e econdmico-financeira, podera ser substituit 

pelo registro cadastral no Sicaf. 

9.2 Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as exigéncias de habilitagdo serao atendidg 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugdo livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura do contrato ou da alá 

de registro de pregos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nº 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pel 

respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

9.4.1. Se o consorcio nao for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referéncia exigir 
requisitos de habilitacdo econémico-financeira, havera um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL ENTRE 10% A 30 %, SALVO SE 
HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRESCIMO][A1] para o consércio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagio poderdo ser apresentados em original, por copia ou por [INDICAR QUALQUER 
(OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAGCAO]. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitacao, e o declarante respondera pela 
\veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei. 

9.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaracéo de que cumpre as exigéncias de reserva 
de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

9.9. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaração de que suas propostas econdmicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.10. Considerando que na presente contratagao a avaliação prévia do local de execução é imprescindivel para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitagdo, que conhece o local e as 
condicdes de realizagao do servico, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

19.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horério exclusivos, a ser agendado 
INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO)], de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, podera substituir a declaracdo exigida no presente item por declaracdo formal 

assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagéo. 

9.11. A habilitagdo sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.11.1. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais nao-digitais quando houver duvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e manté-los atualizados junto aos órgãos 

esponsaveis pela informacao, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tao logo identifique incorregao 
bu aqueles se tornem desatualizados. 

B.12.1. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da habilitação. 

B.13. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratagao/Comissao, em sitios eletronicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
pertidoes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 

P.13.1.0s documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serdo enviados por meio do sistema, em formato 

tigital, no prazo de NO MINIMO, DUAS HORAS, prorrogéavel por igual periodo, contado da solicitagdo do Pregoeiro/Agente de 
Contratacao/Comissao. 

P.13.2. Na hipdtese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentagao de propostas e lances, os licitantes encaminharao, por 

Mmeio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

Hisposto no § 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

B.14. A verificação no Sicaf ou a exigéncia dos documentos nele não contidos somente sera feita em relação ao licitante vencedor. 

P.14.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referéncia somente serão exigidos, em qualquer caso, 
Em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

P.14.2. Respeitada a excegdo do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 
ppresentacdo de propostas e lances e de julgamento, a verificacdo ou exigéncia do presente subitem ocorrera em relação a todos os 
icitantes. 
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9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13.1, podera ser admitida, mediante decisão fundamentada 

do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitagao ou a complementacao de informagdes acerca 

dos documentos ja apresentados pelos licitantes, em até 2 horas [NO MINIMO, DUAS HORAS], para: 

9.15.1. a aferição das condicdes de habilitagao do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.15.2. atualizagao de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas; 

9.15.3. suprimento da auséncia de documento de cunho declaratorio emitido unilateralmente pelo licitante; 

9.15.4. suprimento da auséncia de certidão e/ou documento de cunho declaratério expedido por órgão ou entida 

presunção de veracidade e fé pública. 

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentagéo, restara preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 

sua inabilitação. 

9.17. Na andlise dos documentos de habilitagao, a comissao de contratagao podera sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia, 

dos documentos e sua validade juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia 

para fins de habilitagao e classificagdo. 

9.18. Na hipótese de o licitante nao atender as exigéncias para habilitagdo, o Pregoeiro/Agente de Contratagdo/Comissao examinara a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1. 

9.19. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do licitante cuja proposta atenda ao edital de| 

licitagao, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente sera exigidal 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitagdo. 

9.21. Quando a fase de habilitagao anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, não cabera exclusdo de licitante por motivg 

relacionado a habilitação, salvo em razéo de fatos supervenientes ou só conhecidos apos o julgamento. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologagéo e adjudicacdo, caso se conclua pela contratagao, sera firmado termo de contrato, ou outro instrument 

equivalente. 

10.2. O adjudicatario tera o prazo de 5 (cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocagdo, para assinar o termo de contrat 

ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratagdo, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente a convocagao para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato o 

instrumento equivalente, a Administragao podera: a) encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso d 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b 

disponibilizar acesso a sistema de processo eletronico para que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou €) outro mei 

eletrdnico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administragao 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida as disposições df 

Lei n° 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula & sua proposta e as previsoes contidas neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisao sdo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administragdo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual periodo, por solicitagao justificada do adjudicatario e aceita pelá 

Administracao. 

10.6. O prazo de vigéncia da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente sera exigido o Cadastro Informativo de Créditos ndo Quitados do Set 

Público Federal - Cadin e a comprovagéo das condigdes de habilitagéo e contratacdo consignadas neste Edital, que deverao s| 

mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

—
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10.7.1. . A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O pregão não será realizado pelo sistema de Ata de Registro de Preços 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 
28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

|12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
[contratacdo nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtengao de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatério; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificaca@o, quando frustrada a negociacao de melhor condigao. 

13. DOS RECURSOS 

f13.1. interposigao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulagéo ou revogação 
Ha licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

113.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclus&o; 

13.3.2. o prazo para a manifestacao da intengao de recorrer não sera inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado na data de intimagdo ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitagao; 

13.3.4. na hipétese de adoção da inversao de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentagao das razões recursais sera iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual dgv€ra profêrneua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) dias Vtei: 

intimação pessoal ou da divulgação da interposicao do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos in 

seus interesses. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideracéo terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até que sobrevenha decisao final da 

autoridade competente. 

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.9. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrdnico https:/ 

licitacao/21615. 

icitacoescontratos.marinha. mil.br 

14. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1,1. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratagao/Comissao durante o certame; 

14.1.2. . salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagao; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do edital. 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacao exigida para a contratagao, quando convocado dentro da 

prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumentq 

equivalente no prazo estabelecido pela Administracao; 

14.1 5apresentar declaração ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar declaracao falsa durante a licitagéo; 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo; 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesd 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. adverténcia; 

14.2.2. multa; 
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14.2.3. mpedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou 
até que seja promovida sua reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serdo considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infragao cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Publica; 

14.3.5. a implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos órgãos de 
controle. 

14.4. A multa sera recolhida no prazo maximo de 5 (dias) dias Uteis, a contar da comunicagao oficial. 

14.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

14.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa sera de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

14.6. Na aplicacao da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimacao. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das infragdes administrativas 
relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposicao de penalidade mais grave, e impedira o 
responsavel de licitar e contratar no ambito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgao ou 
entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

14.8. Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das 
infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 
14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administracao, descrita no item 14.1.4, caracterizara o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitara as penalidades e & imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitagao, 
nos termos do art. 45, §4° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandara a instauração de processo de responsabilizagao a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias (teis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nao a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Gteis, encaminharé o recurso com sua motivação a autoridade superior, que devera proferir sua 
decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Cabera a apresentação de pedido de reconsideracdo da aplicagdo da sanção de declaracdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Gteis, contado 
do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideracéo teréo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisao final 
da autoridade competente. 

14.14. A aplicac@o das sangdes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparagéo integral dos danos 

causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditorio dos licitantes, as notificagdes serdo enviadas eletronicamente para os enderegos 
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 
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14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias 

úteis, limitado ao último dia Gtil anterior a data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletrénica, pelos seguintes meios: eames. 

obtencao@marinha.mil.br. 

15.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessao de efeito suspensivo a impugnacao é medida excepcional e devera ser motivada pelo Pregoeiro/Agente de Contratagao 

/Comiss&o, nos autos do processo de licitagao. 

15.6. Acolhida a impugnacao, sera definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

16. DAS DISPOSICOES GERAIS 

16.1. Sera divulgada ata da sess&o pública no sistema eletronico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do certame na data marcada, a sessao 

sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja 

comunicagao em contrario, pelo Pregoeiro/Agente de Contratagao/Comissao. 

16.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao publica observarao o horario de Brasilia - DF. 

16.4. A homologagéo do resultado desta licitação não implicara direito a contratagao. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde; 

que não comprometam o interesse da Administracao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentagdo de suas propostas e a Administração não sera, em nenhum| 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se| 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e endereco eletronico. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. Anexo | - Termo de Referéncia; 

16.11.1.1. Apéndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.2. Anexo Il - Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.3. Anexo lll -Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato; 
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16.11.6. Anexo IV - Termo de Ciéncia e concordância; 

Vila Velha , de de 2026. 

[ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE] 

17. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletronicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

FABIO CORDEIRO GAIO 

Equipe de Planejamento 

US DE OLIVEIRA LOUZADA 

Equipe de Planejamento 

///:47« (Wem@ 
RICARDO RUSSIO CARVALHAES 

Equipe de Planejamento 
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8 Contratagao Administrativo 

V - prestação de servigos, inclusive os técnico-profissionais especializados/Servigo continuado sem 63188.00152572025 

dedicação exclusiva de mão de obra 06 

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGCAO 

(Processo Administrativo nº 63188.001525/2025-06) 

TERMO DE REFERENCIA 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestagao de servigo continuo de manutengao preventiva e continug 

com fornecimento de pegas para as cameras frigorificas da Escola de Aprendizes Marinheiros do Espirito Santg 

(EAMES), garantindo a disponibilidade permanente dos equipamentos, nos termos da tabela abaixo, conform 

condições e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

QTD. o esTimapa | VALOR MEDI! ITEM | SUBITEM DESCRICAO UF 

MANUTENCAO da camara frigorifica n° 

01 

Servico de manutengao corretiva em 

camara frigorifica com capacidade de 

refrigeração de até 18 °C(negativo), 

compreendendo diagndstico técnico, 

desmontagem, reparo, montagem, testes 
de funcionamento e regulagem do sistema 

de refrigeracéo. 

O servigo devera incluir: 

* Substituicdo da bandeja coletora de 

degelo; 



* Substituição das resistências de 

degelo; 

* Lavagem e limpeza geral do conjunto 

de refrigeração (condensador e 

evaporador); 

* Reposição de gás refrigerante; 

* Reparo ou substituição de tubulações 

do sistema frigorífico. 

Poderão ser substituídas, quando 

necessario, as seguintes peças: 

* Controlador de temperatura 

(termostato — Full Gauge ou 

equivalente); 

* Pressostato duplo; 

* Filtro secador hermético; 

* Motor ventilador; 

* Visor de liquido; 

* Bobina solenoide 220V; 

* Valvula de expansao termostatica; 

Micro ventilador 220V; 

* Contatora trifasica 220V; 

* Resisténcia elétrica 220V; 

* Sensor de temperatura. 

As demais pecas nao citadas, mas que se 

fizerem necessarias ao pleno 

funcionamento do equipamento, deverao 

estar contempladas no servico, sem 6nus 
adicional para a Administração 

Devera estar incluido o fornecimento de 

materiais, pecas, mao de obra, 

ferramentas e insumos necessarios a 

execução do servigo, com garantia minima 

de 03 (trés) meses. 

Todas as pecas substituidas deverdo ser 

originais e genuinas, compativeis com o 

lequipamento. 

UN R$5.617.28 

da Consultoria -Geral da União 
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Servigo em câmara frigorífica Nº 01 com 

Ifornecimento e substituição do 

icompressor, troca dos comandos da 

condensadora e elétricos, trocas de peças 

do sistema eletroeletrônico. 

UN R$ 6.830.00 

FL— 
2) 
% 

MANUTENGAO da câmara frigorifica nº 

02 

Servigo de manutengao corretiva em 

camara frigorifica com capacidade de 

refrigeragao de até 18 °C (negativo), 

compreendendo diagnéstico técnico, 

desmontagem, reparo, montagem, testes 

de funcionamento e regulagem do sistema 

de refrigeracéo. 

O serviço devera incluir: 

. Substituição da bandeja coletora de 

degelo; 

- Substituicao das resisténcias de degelo; 

. Lavagem e limpeza geral do conjunto de 

refrigeragdo (condensador e evaporador); 

- Reposicao de gas refrigerante; 

|- Reparo ou substituição de tubulacdes do 

sistema frigorifico. 

Poderão ser substituidas, quando 

necessario, as seguintes pegas: 

. Controlador de temperatura (termostato — 

Full Gauge ou equivalente); 

- Pressostato duplo; 

. Filtro secador hermético; 

- Motor ventilador; 

- Visor de liquido; 

- Bobina solenoide 220V; 

. Valvula de expansao termostatica; Micro 

ventilador 220V; 

. Contatora trifasica 220V; 

- Resisténcia elétrica 220V; 

tação Direta - Lei nº 14,133, de 2021 

ria de Gestão e Inovação 
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- Sensor de temperatura. 

|As demais peças não citadas, mas que se 

fizerem necessárias ao pleno 

funcionamento do equipamento, deverao 

estar contempladas no servigo, sem ônus 

adicional para a Administragao 

Devera estar incluido o fornecimento de 

materiais, peças, mao de obra, 

ferramentas e insumos necessarios a 

execucao do servico, com garantia minima 

de 03 (trés) meses. 

Todas as pecas substituidas deverao ser 

originais e genuinas, compativeis com o 

lequipamento. 

Serviço em camara frigorifica N° 02 com 

fornecimento e substituicdo do 

compressor, troca dos comandos da 

condensadora e elétricos, trocas de pecas 

do sistema eletroeletronico. 

UN R$5.617.28 

MANUTENGAO da camara frigorifica n° 

03 

Servico de manutencao corretiva em 

camara frigorifica com capacidade de 

refrigeracao de até 18 °C (negativo), 

compreendendo diagndstico técnico, 

desmontagem, reparo, montagem, testes 

de funcionamento e regulagem do sistema 

de refrigeracao. 

O servigo devera incluir: 

- Substitui¢ao da bandeja coletora de 

degelo; 

- Substituicdo das resisténcias de degelo; 

- Lavagem e limpeza geral do conjunto de 

refrigeragao (condensador e evaporador); 

- Reposição de gas refrigerante; 

- Reparo ou substituicao de tubulagdes do 

sistema frigorifico. 

Poderao ser substituidas, quando 

necessario, as seguintes pecas: 

30 Direta - Lei nº 14,133, de 2021 
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. Controlador de temperatura (termostato — 

Full Gauge ou equivalente); 

- Pressostato duplo; 

- Filtro secador hermético; 

- Motor ventilador; 

- Visor de liquido; 

- Bobina solenoide 220V; 

- Valvula de expansao termostatica; Micro 

ventilador 220V; 

. Contatora trifasica 220V; 

- Resisténcia elétrica 220V; 

- Sensor de temperatura. 

/As demais pecas nao citadas, mas que se 

fizerem necessérias ao pleno 

funcionamento do equipamento, deverao 

estar contempladas no servico, sem 6nus 

adicional para a Administração 

Devera estar incluido o fornecimento de 

materiais, pe¢as, mão de obra, 

ferramentas e insumos necessarios a 

lexecugdo do servigo, com garantia minima 

de 03 (trés) meses. 

Todas as pecas substituidas deverao ser 

originais e genuinas, compativeis com o 

lequipamento. 

UN 

I\
 

Servigo em camara frigorifica N° 03 com 

fornecimento e substituição do 

compressor, troca dos comandos da 

condensadora e elétricos, trocas de pegas 

do sistema eletroeletronico. 

UN R$ 6.291.61 

MANUTENCAO da camara frigorifica nº 

04 

Servigo de manutengao corretiva em 

camara frigorifica com capacidade de 

refrigeração de até 18 °C (negativo), 

compreendendo diagndstico técnico, 

1do 



desmontagem, reparo, montagem, testes 

de funcionamento e regulagem do sistema 

de refrigeração. 

O serviço deverá incluir: 

|- Substituição da bandeja coletora de 
degelo; 

- Substituicdo das resisténcias de degelo; 

- Lavagem e limpeza geral do conjunto de 

refrigeração (condensador e evaporador); 

- Reposicao de gas refrigerante; 

- Reparo ou substituicdo de tubulagdes do 

sistema frigorifico. 

Poderao ser substituidas, quando 

necessario, as seguintes pegas: 

- Controlador de temperatura (termostato — 

Full Gauge ou equivalente); 

- Pressostato duplo; 

- Filtro secador hermético; 

- Motor ventilador; 

- Visor de liquido; 

- Bobina solenoide 220V; 

- Valvula de expansao termostatica; Micro 

ventilador 220V; 

- Contatora trifasica 220V; 

- Resisténcia elétrica 220V; 

- Sensor de temperatura. 

/As demais pecas nao citadas, mas que se 

fizerem necessarias ao pleno 
funcionamento do equipamento, deverão 

estar contempladas no servigo, sem ônus 

adicional para a Administração 

Devera estar incluido o fornecimento de 

materiais, pecas, mao de obra, 

ferramentas e insumos necessarios a 

lexecução do servico, com garantia minima 

de 03 (trés) meses. 

toria -Geral da União 
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ITodas as peças substituídas deverão ser 

originais e genuinas, compatíveis com o 

equipamento. 

Serviço em câmara frigorífica Nº 04 com 

Ifornecimento e substituição do 

8 compressor, troca dos comandos da UN 1 R$ 6.291.61 

condensadora e elétricos, trocas de peças 

do sistema eletroeletronico. 

TOTAL R$ 101.365,34 

Classificagio do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O objeto da presente contratagdo enquadra-se como Servigo comum, nos termos da Lei nº 14.133 /2021, por se 

tratar de atividade técnica de natureza padronizada, cujos procedimentos, métodos e materiais empregados são 

usualmente disponiveis no mercado e podem ser descritos de forma objetiva no instrumento convocatorio, permitindo 

a definigao clara de padrées de desempenho e qualidade. 

Prazo de vigéncia 

1.3. O prazo de vigéncia da contratação é de 12 meses, prorrogavel única vez por igual periodo (12 meses), na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serao aplicadas 

em relagdo & vigéncia da contratação. 

Modo de Execução 

1.5 O modo de execução sera o de empreitada por preço unitario. 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1. A Fundamentagdo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

2.2. O objeto da contratação esta previsto no Plano de Aplicação de Recursos, conforme consta no Estudo Técnicd 

Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia. 

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A solugdo proposta consiste na contratação de servicos de natureza continuada, voltados a manutencag 

preventiva e corretiva das camaras frigorificas, de forma a assegurar a operagao ininterrupta dos equipamentos ad 

longo de todo o periodo contratual. Trata-se de servigo essencial, cujo carater continuo é indispensavel para g 

preservagao das instalagdes e para o adequado armazenamento de géneros 

O ciclo de vida do objeto contempla atividades periédicas de inspeção, limpeza, lubrificacéo, substituição de peças ¢ 

componentes danificados, bem como a atualização dos sistemas elétricos e de refrigeragao, prevenindo falhas | 

reduzindo custos decorrentes de paralisagdes inesperadas. Para tanto, foram realizados orgamentos junto I 

fornecedores especializados, permitindo aferir parametros de mercado e assegurar economicidade e eficiéncia n 

contratagao. 

ratos da Consultoria Geral da Unido 
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|A presente licitação contempla três itens principais: 

Pintura de portas, troca de borrachas, manutenção e troca de fechaduras, substituição 

* Serviço de manutenção da área externa: Pintura de portas, troca de borrachas, manutenção e troca de 

fechaduras, substituição de tubulações, peças da condensadora e motores, além de limpeza dos 

equipamentos, lubrificação e reposição de gases refrigerantes; 

* Serviço de manutenção interna: manutenção, limpeza e reparo das peças das evaporadoras; 

* Serviço eletroeletrônico: manutenção e reparo do sistema elétrico, substituição de fios, troca de peças da 

caixa de distribuição de energia e atualização do sistema elétrico 

Dessa forma, a solução adotada considera a integralidade do ciclo de vida das câmaras frigoríficas, promovendo 

confiabilidade operacional, redução de custos a longo prazo e atendimento continuo as necessidades da 
Administração. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 

4.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

olume possivel, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento; e 
4.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr 

V1)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Imara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da assinatura do contrato. 

5.2 O serviço, de natureza contínua e essencial, deve ser prestado de forma ininterrupta, 24 horas por dia, 7 dias por| 

semana, a fim de garantir a plena disponibilidade dos equipamentos. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.3. Os serviços serão prestados nas dependências da EAMES. 

5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de 9h30 á 16h30. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar a mão de obra, materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas 

promovendo sua substituição quando necessario. 

Especificacdo da garantia do servico 

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Cadigo de Defesa do Consumidor). 

Garantia, manutenção e assisténcia técnica 

5.7 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do | 

Consumidor). 

5.8 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 1 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
| 

5.9 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por“ 

meio de assisténcia técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 

5.10 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, | 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. | 

5.11 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por | 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5 ¥ . | 
5.12 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou | 

defeito no prazo de até 1 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

1 da União 
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-13 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
eríodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

.14 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação 
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
arantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.15 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentacao de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
‘Execular 0s reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

É.lõ O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
ontratado. 

.17 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigéncia próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
ermitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
lepois de expirada a vigéncia contratual. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

fi.l. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sera 
rorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

.3. As comunicacGes entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

xigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim. 

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adoção de providéncias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

é .5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera convocar o representante 

la empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sancdes aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

.6. O Contratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos servicos, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execugao do objeto Contratado. 

.7. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutengdo do preposto da 

mpresa, hipétese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade. 

: otinas de Fiscalização 

.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos [ 
substitutos. 

&iscalização Técnica 

| 
.9. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

Estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. ” 
¥ X 

FetigaÇões Py o 
Ao ) 

6.12. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situação que demanda lecisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 2adoras, se 

for o caso. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitir 

correção da execugao do contrato, determinando prazo para a corregao. 

6.13. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou & prorrogagao contratual. 

6.15. A fiscalizagao de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitorios, ou| 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não implica corresponsabilidade do| 

Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.16. As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrucao| 

Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente à contratagdo, por força da Instrugao Normativa| 

Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalizagdo Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicdes de habilitagdo da contratada, 

acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario. 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuard 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis| 

quando ultrapassar a sua competéncia. 

Gestor do Contrato 

6.19. Cabe ao gestor do contrato: 

6.20.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagao do contrato contendo todos 0$ 

registros formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registró 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação dál 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.20.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas qu 

ultrapassarem a sua competéncia. 
| 

6.20.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóri 

de riscos eventuais. | 

6.20.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quantg 

ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execuçãr 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicada: 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. | 

da União 
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6.20.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

| agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

‘6.20.6. elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo dos objetivos que tenham justificado a 
contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao. 

6.20.7. enviar a documentagéo pertinente ao setor de contratos para a formalizagao dos procedimentos de liguidacao 
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor 
dimensionado pela fiscalizagao e gestao no recebimento definitivo do servigo. 

6.21. receber e dar encaminhamento imediato: 

| 6.21.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso 
111, do Decreto n.º 12.174/2024; 

6.21.2. a notificação formal de que a empresa contratada esta descumprindo suas obrigagdes trabalhistas, 
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Publico, Defensoria Pública ou por 
qualquer outro meio idéneo. 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

|7.1. sera indicada a retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das 
sangdes cabiveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1. ndo produziu os resultados acordados, 

7.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servico, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

| 

Recebimento 

7.2. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. 

‘7,3 O prazo para recebimento provisério sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga oriunda do 

|Contratado com a comprovação da prestacéo dos servicos a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. 

[7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista técnico e 
ladministrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisério, sera considerado para fins de faturamento o periodo de 15 (quinze) dias. 

7.8. Ao final de cada periodo/evento de faturamento: 

7.8.1. o fiscal técnico do contrato devera apurar o resultado das avaliagdes da execucdo do objeto e, se for o 

caso, a andlise do desempenho e qualidade da prestacdo dos servicos realizados em consonancia com os 
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indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhgdo ou, em hayendo 

mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas À do ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da exebd 4 

empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última elou única medição de servigos até que sanadas 

todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio. 

7.11. A fiscalização não efetuara o ateste da última e/ou única medicao de servicos até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio. 

7.12. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, à conclusdo de todos os testes de campo e a 

entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 

7.13. Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagoes 

constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

7.14. Quando a fiscalizag&o for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a análise 

e a conclusio acerca das ocorréncias na execução do contrato, em relação a fiscalizagdo técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.15. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisoério, 

por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apés a verificagdo da qualidade e quantidade do) 

servigo e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.15.1. Emitir documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,| 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com mencao ao seu desempenho| 

na execucao contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.15.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentacao apresentada pela fiscalizagéo e, caso haja 

irregularidades que impegam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas corregoes; 

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servicos prestados, com base nos 

relatérios e documentagdes apresentadas; e 

7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela! 

fiscalizagao. 

7.15.5. Enviar a documentagao pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, devera sef| 

observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal 

quanto a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsislênciaf 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dç 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. | 

| 

Liquidação 

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de | 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3° da Instrução Normativa ‘ 

SEGES/ME n° 77/2022. 
| 
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7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 

| 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
| elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

| 1) o prazo de validade; 

1) a data da emissao; 

1) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o periodo respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

Vi) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

‘7.22. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, 
esta ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.24.1. verificar a manutencao das condições de habilitação exigidas; 

7.24.2. identificar possivel razdo que impeca a participagdo em licitação/contratação no ambito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administragdo ou com o Poder Público, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.25. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situac&o ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante. 

A.26. Nao havendo regularizagao ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante devera comunicar aos 
orgaos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto & inadimpléncia do Contratado, bem como quanto 
|a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para 
igaramir o recebimento de seus créditos. 

7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias & rescisdo contratual nos 
|autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

|7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

}Prazo de pagamento 

7.29. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias Uteis, contados da finalizagao da liquidação da 
Hespesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

[7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao, mediante aplicacdo do indice IPCA de 
correcao monetaria. 

Forma de pagamento 
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7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária p: amento. 

7.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislagao aplicavgl. E 
FL_>5 

7.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sm *a fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigentg: Lol 

7.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compleme! 

não sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuiges abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessao de Crédito 

7.35. As cessoes de crédito dependerdo de prévia aprovagao do Contratante. 

7.35.1. A eficacia da cessao de crédito, em relação a Administragao, esta condicionada a celebragao de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

7.35.2. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condigdes de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebracao do aditamento de cessão de crédito e a realizacao 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem 

como à certificagao de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.35.3. O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) 

pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito 

publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, € 0 desconto de 

multas, glosas e prejuizos causados a Administracao. 

7.35.4. A cessdo de crédito ndo afetara a execugao do objeto contratado, que continuara sob a integral 

responsabilidade do Contratado.[A30] 

7.35.5 O disposto nesta seção nao afeta as operações de crédito de que trata a Instrugao Normativa SEGES 

IMGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da Unido 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao funcionamento dos 
servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado; 

€) apresentar documentação falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualguer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecugao parcial do contrato, sempre que nao se 
justificar a imposicao de penalidade mais grave; 

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “ 
| subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

, “c” e “d" do 

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
“e”, *f", “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

8.2.4. Multa: 

8.2.4.1. Moratdria, para as infragdes descritas no item “d”, de 0,5% % cinco centéssimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

8.2.4.2. Moratdria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o méaximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacao, 
suplementação ou reposição da garantia; 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentagéo, suplementagéo ou reposicdo da 
garantia autoriza a Administragdo a promover a extingdo do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.2.4.3. Compensatdria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor da contratagdo. 

8.2.4.4. Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratago. 

8.2.4.5. Compensatoria, para a infração descrita acima na alinea “b", de 3% (trés por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor da contratagao. 

8.2.4.6.Compensatdria, em substituicdo & multa moratéria para a infragdo descrita acima na alinea “d”, 
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor da contratagdo. 

1 da Ui 
tação e Con Direta - Lei nº 14133, de 2021 

16 de 29 



8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um 

por cento) do valor da contratação. 

7 

8.3. A aplicação das sangdes previstas neste Termo de Referéncia não exclui, em hipétese al Evhgw%o de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. hiiO Í 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamen 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa 

a0 Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificagdes serdo enviadas eletronicamente para os 

enderegos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.8.2. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serao 

considerados de uso continuo da empresa, nao cabendo alegação de desconhecimento das comunicagdes a 

eles comprovadamente enviadas. 

8.9. Na aplicação das sangoes serao considerados: 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5. a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos| 

órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e 

contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direitg 

para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sancdes aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmd 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 0s casos,| 

o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia. 

8.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sancao, 

informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro| 

Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. 
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8.12.1.. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado 
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL apurado 
para o LOTE ÚNICO. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do contrato será de 1 (um) ano com prestação continuada e ininterrupta dos serviços 
considerando-se sua natureza essencial ao funcionamento da Administração, prorrogável conforme legislação, 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;[A9] 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br 

| lempreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
| de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
| Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
| seus administradores;[A10] 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
|da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
|estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
|março de 2020. 

]9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
|agéncia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil da: '?Esgxz)a Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro det976) ou 

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicaçã! Wr. 

responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, | e I, da Lei nº 14.133, FOIBRICA / 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o 

caso; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao de certidao expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

9.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagao de 

certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a 

atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;[A12] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 

condição mediante a apresentagdo de declaragao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento| 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricao nos cadastros| 

de contribuintes estadual e municipal. [A13] 

Qualificação Econdmico-Financeira 

9.22. certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se 

trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitagao/contratagao, ou de sociedade simples; 

9.23. certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sidd 

constituida ha menos de 2 (dois) anos; 

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituragao Contabil Digital - ECD ao Sped. 

9.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação/contratação deverdo atender a todas as exigéncias da| 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. 

Qualificagdo Técnica 
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9.27. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.27.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

9.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados emitidos por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 

9.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) 
executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

9.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 

9.28.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundaria especificadas no contrato social vigente. 

9.29. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

| 
9.30. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

| 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificacao Técnico-Profissional 

| 9.31. Apresentacao do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

‘9.32. Não serao admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 

| tenham dado causa a aplicação das sanções previstas nos incisos |ll e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 

2021, em decorréncia de orientação proposta, de prescricdo técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

9.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.34. Quando permitida a participação na licitagao/contratagao de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, 

as exigéncias de habilitagao serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do contrato ou 

|da ata de registro de precos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 

serao traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
| embaixadas. 

9.35. Não serão aceitos documentos de habilitagao com indicagao de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
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9.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 

filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técni 

daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em noffie da math, 

9.37. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de númi fi&w: tos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagao do recolhimento dessas rzgpw 

Documentagdo complementar para cooperativas 

9.38. Caso admitida a participagdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagao complementar: 

9.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratacao e que 

executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricao e a comprovacéo de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6° da 

Lein. 5.764, de 1971; 

9.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.38.3. A comprovacéo do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a prestacao do 

Servico; 

9.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.38.5. A comprovagéo de integracao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarao 

o contrato; 

9.38.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa: 

9.38.6.1. ata de fundacéo; 

9.38.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.38.6.3. regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.38.6.4. editais de convocagao das trés (ltimas assembleias gerais extraordinarias; 

9.38.6.5. trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas 

reunides seccionais; 

9.45.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratagao; e 

9.38.6.7. última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaragéo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 6rgao fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o maximo aceitavel é de R$ 101.365,34 (cento e um mil, trezentos 

e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitarios apostos na tabela contida no item 11 

acima. 

11. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento Geral da Unido. 

11.2. A contratagéo sera atendida pela seguinte dotação: 
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1) Gestão/unidade: 781600; 

1) Fonte de recursos: 1000000000; 

1) Programa de trabalho:174713; 

IV) Elemento de despesa: 339039; e 

V) . Plano interno: B441MRZ02DD. 

11.3 A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei Orgamentaria 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÓES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referéncia não são classificadas como sigilosas. 

Vila Velha, ES, 2( de |eVre to de 2026 

/{M' (U2 1) Lfii%z{\l'cx 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsavel 

13. ANEXO I 

ANEXO Il 

Regras aplicaveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratacdes de pequeno valor - art. 95, inciso |, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa n° 84, de 17 

de maio de 2024) 

1. FORMALIZAGAO DA CONTRATAGAO 

1.1. O adjudicatario tera o prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o 

instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito a contratagéo, sem prejuizo das 

sanções previstas. 

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do adjudicatério e aceita pela 

Administragao. 

1.3... O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no reconhecimento de que: 

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as disposi¢des da Lei nº 14.133 

12021; 

1.3.2 o Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Pregão Eletronico, e em seus anexos, 

conforme Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo Il). no Termo de Referéncia e em seus anexos, conforme 

Termo de Ciéncia e Concordancia (Anexo I1). 

2. VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratacéo é aquele estabelecido no Termo de Referéncia, na forma do artigo 105 da Lei 
nº 14.133, de 2021 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, 

previstas neste instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. São obrigações do Contratante: ETA 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acor 

Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado 

ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência; 

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamagdes relacionadas a execução contratual, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a 

boa execucéo do ajuste. 

3.1.9.1. A Administragéo tera o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro 

3.1.11. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.12. Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servicos objeto do 

contrato. 

3.1.13. Realizar avaliações periddicas da qualidade dos servigos, apos seu recebimento. 

3.1.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalagdes, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranca e saúde no trabalho, 

quando o servigo for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado. 

3.1.15. Previamente a expedição da ordem de servico, verificar pendéncias, liberar areas e/ou adotar 

providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execucao. 

3.2. A Administragao não respondera por quaisquer COmpromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execugéo do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de| 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

a Nacional de Modelas de Licitações e Contratos da Consultoria 
ntratação Direta - Lei nº 14,133, de 2021 a 0l 

em 
de Gestdo ¢ Inovação 

s, exceto TIC - Licit 23 de 2| 



4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referéncia e deste Anexo, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigacdes a seguir dispostas: 

4.1.1. Manter preposto aceito pela Administragéo no local do serviço para representé-lo na execucao contratual. 

4.1.2. A indicagéo ou a manutencéo do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

4.1.3. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 

4.1.4. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das disposigées do Termo de Referéncia e 
deste Anexo, com habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender &s recomendagdes de boa 
técnica e a legislação de regéncia; 

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execucao 
ou dos materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

4.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.9.2. certid@o conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede 
do Contratado; 

4.1.9.4. Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; [A13] 

4.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratagdo, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

4.1.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

4.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informagdo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a 
execucao do empreendimento. 
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4.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o g ecessário à 

de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

4.1.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por 

dívida ou trabalhos forçados; 

4.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação; 

4.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

4.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho. 

4.1.22. Manter, durante toda a vigéncia da contratagdo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitacao na licitação, ou para a qualificagao, na contratacao direta; 

4.1.23. Cumprir, durante todo o periodo de execucao contratual, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de| 

cargos previstas na legislacao; 

4.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informacoes obtidas em decorréncia da execugao do objeto; 

4.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendg 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

4.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurancga do Contratante; 

4.2. Manter os empregados nos horarios predeterminados pelo Contratante. 

4.3. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de cracha. 

4.4. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarao no 6rgao parg 

a execução do serviço. 

4.5. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
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4.1.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pela fiscalização, 

contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 



4.6. Atender as solicitações do Contratante quanto & substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fiscalizagdo contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas a execução do 

| servigo, conforme descrito nas especificagdes do objeto. 

4.7. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
| 

| 4.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas na contratacdo, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorréncia 
neste sentido, a fim de evitar desvio de fungao. 

4.9. Instruir os seus empregados, quanto a prevengao de incéndios nas areas do Contratante. 

| 4.10. Adotar as providéncias e precaugdes necessarias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessario for, 
a fim de que ndo venham a ser danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicagao. 

|4.11. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as areas de atuação previstas no 
Termo de Referéncia, em plena validade. 

|4.12. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licengas necessarias e demais documentos e 
autorizações exigiveis, na forma da legislacao aplicavel. 

|4.13. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificacdes, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construcao, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

|5. OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

5.1. As partes deverao cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razao da licitação ou da contratagéo, a partir da apresentacao da proposta no certame, 
independentemente de declaração ou de aceitacdo expressa. 

|5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
|com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei. 
| 
5.4. A Administração devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os contratos de suboperagéo 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

|5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado elimina-los, com 
lexcecdo das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
|documentação para fins de comprovagéo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
Inao prescritas essas obrigagdes. 

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. [A20] 

| 
5.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

5.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovacao formulados. [A21] 

5.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, quaisquer 
informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilizacéo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou abusos. 
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5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opjafbes téchicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 2 % 

FL.oL o 
5.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comu: icados,qã attoridade 

nacional. 
o 

6. DA EXTINGAO CONTRATUAL 

6.1. A contratagdo sera extinta quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

6.2. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficaré prorrogada até a conclusdo do 

objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma fixado para a contratagao. 

6.3. Quando a não conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

6.3.1. ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; e 

6.3.2 poderá a Administração optar pela extingao contratual e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execu¢ao contratual 

6.4. A contratação podera ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

6.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

6.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

6.4.3. Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

6.5. O termo de extingdo, sempre que possivel, será precedido: 

6.5.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

6.5.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

6.5.3. Indenizagdes e multas. 

6.6. A extingao contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econdmico-financeiro, hipótese, 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na geslãd 

contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

7. DOS CASOS OMISSOS 

7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 +| 

Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

8. ALTERAGOES 
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8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacéo e, no caso 
de reforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento). 

8.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A28] 

8.4. As alterações contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia 
aprovagao da consultoria juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacao de seus 
efeitos, hipétese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més. 

8.5. Registros que não caracterizam alteracdes contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. FORO 

9.1. Fica definido oForo da Justica Federal no Espirito Santo Seção Judiciéria de Espirito Santo para dirimir os litigios que 
decorrerem da execugéo contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14. ANEXO IT 

ANEXOIE 

TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA 

Por meio deste instrumento, ........ .. (identificar o Contratado) declara que esta ciente e concorda com as 
disposições e obrigações previstas no Edital , no Termo de Referéncia e nos demais anexos a que se refere o Pregdo 
[ S 120....... , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 

| informações e documentos apresentados durante o processo de contratagéo. 

Local-UF, ........ de .. de 2026 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 

5. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletronicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
2 

FABIO TRO GAIO 

Equipd de Planejamento 

Un 
Contratagio D º 1133, de 2021 
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X , 
Mflmfimw@mm 

Equipe de Planejamento 

RICARDO RUSSIO CARVALHAES 

Autoridade competente 

(Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria -Geral da União 
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ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DO ES 

Estudo Técnico Preliminar 40/2025 

1. Informações Básicas | 

Número do processo: 63188.001525/2025-06 | 

2. Introdução 

A Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espírito Santo (EAMES) dispõe de quatro câmaras frigoríficas de baix 

temperatura, com capacidade total para armazenar até 26 (vinte e seis) toneladas de gêneros alimentícios. Part 

desse volume é destinada ao apoio logístico à Capitania dos Portos do Espírito Santo (CPES), reforçando | 

importância estratégica desses equipamentos para a manutenção da cadeia de suprimentos da Marinha do Brasil ljn 

região. 

D
N
 
o
 

As câmaras frigoríficas têm como função principal garantir a conservação de alimentos pereciveis, tais como carnés 

bovinas, suinas, aves, embutidos, hortifrutigranjeiros e demais géneros utilizados no preparo das refeições servidas 

diariamente aos militares e aprendizes da unidade. A rotina alimentar da EAMES contempla café da manhã, almoà 

jantar e ceia, o que demanda elevado consumo e utilização contínua das câmaras, tornando essencial a manutenca 

de suas condições plenas de funcionamento. 

Considerando a relevância operacional e sanitária desses equipamentos, mostra-se imprescindível a realizaç 

periódica de serviços de manutenção preventiva e corretiva, a fim de assegurar a confiabilidade do sistema 

refrigeração, prolongar a vida útil das instalações e reduzir riscos de falhas inesperadas. A manutenção preventiy 

possibilita a inspeção, ajuste e substituição programada de componentes, evitando interrupções e perdas material. 

Já a manutenção corretiva deve ser prestada com presteza e eficiéncia, de modo a restabelecer, no menor tem 

possivel, as condigdes de funcionamento em casos de falhas ou avarias. 

3. Descrigao da necessidade 

A Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espirito Santo (EAMES) dispde de quatro camaras frigorificas de baiXa 

temperatura, com capacidade total para armazenar até 26 (vinte e seis) toneladas de gêneros alimentícios. Parte 

desse volume é destinada ao apoio logístico à Capitania dos Portos do Espirito Santo (CPES), reforçando/||a 

importância estratégica desses equipamentos para a manutenção da cadeia de suprimentos da Marinha do Brasil 

região. 

S 

S 
As camaras frigorificas tém como função principal garantir a conservação de alimentos pereciveis, tais como carn 

bovinas, suinas, aves, embutidos, hortifrutigranjeiros e demais géneros utilizados no preparo das refeições servi i 

diariamente aos militares e aprendizes da unidade. A rotina alimentar da EAMES contempla café da manha, almog 

jantar e ceia, o que demanda elevado consumo e utilização continua das camaras, tornando essencial a manutenção 

de suas condigoes plenas de funcionamento. 

Considerando a relevancia operacional e sanitaria desses equipamentos, mostra-se imprescindivel a realizagdo 

periédica de servicos de manutengéo preventiva e corretiva, a fim de assegurar a confiabilidade do sistema de 

refrigeragéo, prolongar a vida útil das instalagdes e reduzir riscos de falhas inesperadas. A manutenção preventiya 

possibilita a inspeção, ajuste e substituigdo programada de componentes, evitando interrupgdes e perdas matenà 

Já a manutenção corretiva deve ser prestada com presteza e eficiência, de modo a restabelecer, no menor te 

possível, as condições de funcionamento em casos de falhas ou avarias.



Atualmente, as camaras frigoríficas apresentam sinais de desgaste decorrentes do longo período de operação, tais 

tomo: vazamento de gas refrigerante, falhas nas borrachas de vedação, portas danificadas, pecas mecanicas 
tomprometidas e componentes elétricos obsoletos. Essas deficiéncias comprometem a eficiéncia energética, 
Aumentam os custos operacionais e podem colocar em risco a seguranca alimentar, uma vez que afetam diretamente 
h conservação dos produtos estocados. 

Diante desse cenario, torna-se necessaria a contratagao de empresa especializada na execução de servicos de 

manutencao continuada de camaras frias, contemplando: fornecimento de mão de obra técnica qualificada, reposigao 

Hle pecas e utilização de equipamentos adequados, sempre em conformidade com as normas da vigilancia sanitaria e 

om os regulamentos técnicos aplicaveis. Ressalta-se, ainda, a importancia do cumprimento rigoroso dos prazos de 

atendimento, da rastreabilidade dos servios realizados e da garantia sobre as intervencdes efetuadas, de modo a 

assegurar confiabilidade, economia e eficiéncia ao processo de armazenagem de géneros alimenticios da EAMES e 

la CPES. 

4. Area requisitante 

Area Requisitante Responsavel 
isão de Abastecimento Thays Ferreira Souza 

h‘. Descricao dos Requisitos da Contratagao 

| presente contratação visa à seleção de empresa especializada para prestação de serviço contínuo de 
manutencao preventiva e contínua, com fornecimento de peças para as câmeras frigoríficas nas 
lependências da Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espirito Santo (EAMES). Tal demanda decorre da 

imprescindibilidade de assegurar a operacionalidade ininterrupta e a integridade técnica dos equipamentos de 

frigeração que servem ao adequado armazenamento e conservação de gêneros alimentícios, destinados ao 

tendimento da coletividade de militares, servidores civis e beneficiarios de programas sociais vinculados à referida 
jrgamzação Militar. 

f[,n consonância com os princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade, norteadores da Administração 

ública, a empresa contratada deverá observar, de forma irrestrita, as especificações técnicas constantes no Estudo 

Écnico Preliminar, bem como as normas regulamentadoras pertinentes sem prejuízo das instruções oriundas dos 

Rbricantes dos equipamentos em uso. 

ntre os requisitos minimos para a execugao do objeto contratual, incluem-se: a disponibilizacdo de equipe técnica 

Iggalmente habilitada e capacitada para os servicos especializados; o fornecimento e a substituição de pegas originais 

U similares indicadas pelos fabricantes; a utilização de equipamentos apropriados e devidamente calibrados; e a 

esponsabilidade pelo adequado descarte de residuos, conforme legislagdo ambiental vigente. 

jcontratada deverá ainda garantir o pleno atendimento às disposições legais e normativas aplicáveis à prestação de 

ervicos de engenharia na Administração Pública, bem como assegurar a rastreabilidade de todas as ações 

dkecutadas, mediante emissão de relatórios técnicos, notas fiscais e demais documentos comprobatórios exigidos 

[çla fiscalização contratual. No caso de interrupções prolongadas nos sistemas de refrigeração, em especial quando 

gempo de reparo ultrapassar cinco horas contínuas, a contratada deverá providenciar, por sua conta, a instalação de 

: ntêiner refrigerado, de forma a não comprometer a cadeia de frio dos produtos estocados. 

dicionalmente, a execução contratual deverá observar rigorosamente os critérios de sustentabilidade previstos na 

Ifistrução Normativa SLTIIMPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e na Lei nº 12.305/2010, que institui a Política 

Nacional de Residuos Sólidos, priorizando o uso racional de recursos naturais, a eficiência energética, a prevenção 

de desperdícios e a destinação ambientalmente adequada de insumos e materiais utilizados. 

Fcontratada. por fim, deverá assegurar atendimento emergencial no prazo máximo de 24 horas, durante todos os 

dias da semana, a fim de resguardar a continuidade das atividades logísticas e operacionais da EAMES, as quais 

dependem diretamente do pleno funcionamento das unidades frigoríficas ora em questão. 



6. Levantamento de Mercado 

Para subsidiar a presente contratação, foi realizado levantamento de mercado com vistas à id 

correntes, faixas de preço e condições operacionais aplicáveis à prestação de serviços de m engadcpreveritiva À 

corretiva em câmaras frigoríficas, conforme as características e necessidades específicas da scola de Aprendlizes- 

Marinheiros do Espirito Santo (EAMES). A 

A pesquisa contemplou consultas a contratações similares realizadas por outras unidades da Admi 0 Pública, 

especialmente aquelas disponibilizadas no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), com 

destaque para o Pregão Eletronico da Brigada de Infantaria de Selva, cujo objeto guarda estreita correlação com À 

demanda ora apresentada, tanto em termos de escopo técnico quanto de regime de execucao. 

Verificou-se, a partir das fontes consultadas, que a prestação dos servicos de manutengdo em camaras frigorificag 

configura-se como atividade comum de engenharia, com ampla oferta no mercado nacional, ndo havendo, portanto 

exigéncia de solução tecnolégica complexa, tampouco dedicagao exclusiva de mão de obra. A contratação, portanto 

revela-se plenamente viavel sob a ótica técnica e operacional, recomendando-se a adoção da modalidade Pregad 

Eletronico, nos termos do inciso Il do artigo 28 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de servico comum e passivel de 

definicao objetiva em termos de especificagdes, prazos e condicdes de execucao. 

Ademais, a andlise de propostas disponiveis no mercado permitiu constatar que os fornecedores regularmentg 

constituidos e atuantes no setor demonstram plena capacidade de atender aos requisitos legais e técnicq 

estipulados pela Administragdo, incluindo o fornecimento de pecas originais ou compativeis, garantia sobre O 

servigos prestados, emissao de documentagao fiscal e técnica adequada, e atendimento a normas ambientais e dg 

seguranga. 
| 

Em razão da homogeneidade do objeto e da existéncia de ampla concorréncia no segmento, considera-se que & 

contratagao de empresa única, por meio de processo licitatério competitivo, propiciara vantajosa relacdo custo} 

beneficio a Administragdo, assegurando a continuidade e a eficiéncia dos servicos sem comprometer os principios d. 

isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e da busca pelo interesse publico. 

7. Descrigdo da solução como um todo 

A solução ora proposta consiste na contratagao de empresa especializada para prestagdo de servigo continuo d 

manutenção preventiva e continua, com fornecimento de peças para as cameras frigorificas Escola de Aprendizes 

Marinheiros do Espirito Santo (EAMES), com o objetivo de garantir o pleno funcionamento dos sistemas de 

refrigeração que asseguram o armazenamento seguro e adequado dos géneros alimenticios utilizados no preparo d§: 

refeições diarias da comunidade atendida pela Organizagao Militar. 
| 

O objeto da presente contratação enquadra-se como serviço comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por se tratã 

de atividade técnica de natureza padronizada, cujos procedimentos, métodos e materiais empregados sãp 

usualmente disponíveis no mercado e podem ser descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, permitind 

a definição clara de padrões de desempenho e qualidade. 

v 
™ A prestação dos servicos devera contemplar intervencdes regulares e emergenciais, abrangendo a manutengao 

estrutura fisica e funcional das camaras frigorificas, tanto em seus componentes externos quanto internos. 

servigos incluem, de forma exemplificativa e ndo exaustiva: pintura de portas, substituicao de borrachas de vedacag, 

manutengéo e troca de fechaduras, substituição de tubulagdes e motores, limpeza e lubrificagdo de componentes, 

reposição de gas refrigerante, manutenção e reparo de evaporadoras, bem como servigos eletroeletronicos, comp 

troca de fios, peças do sistema de distribuição elétrica e atualizacao do sistema elétrico das unidades frigorificas. | 

1 

A execugdo do objeto contratual será orientada por um cronograma de manutengdo continua, conforl 

especificagdes do projeto basico e dos documentos de planejamento, com observancia obrigatoria as normgs 

técnicas da ABNT, as orientagdes dos fabricantes e à legislagao sanitaria e ambiental em vigor. Todas as peg 

empregadas deverao ser originais ou, quando permitido, similares indicadas pelos fabricantes, e 0s serviços deverW 

ser executados exclusivamente por profissionais habilitados. | 



Adicionalmente, a empresa contratada deverá fornecer, sempre que necessário e sem ônus adicional a 
|Administração, contéiner refrigerado provisório, nos casos em que o tempo de manutenção exceda cinco horas, de 
forma a não comprometer a cadeia de frio e a conservação dos alimentos estocados. 

Ã adoção dessa solução visa mitigar riscos de falhas operacionais, prevenir perdas materiais, assegurar a 
conformidade com as normas de segurança alimentar e promover a economia de energia por meio do funcionamento 
eficiente dos equipamentos. O escopo proposto, por sua natureza técnica e operacional integrada, deve ser 
lexecutado por uma Unica contratada, permitindo o encadeamento logico das ações de manutenção e assegurando a 
luniformidade na execucao dos servigos. 

| 

Por fim, a solução esta alinhada ao planejamento estratégico da EAMES e sera executada com recursos 
orcamentarios proprios, destinados as ações de manutencéo, adequação e modernização da infraestrutura de apoio a 
alimentacao da tropa, conforme previsto no Programa de Aplicagao de Recursos da Unidade para o exercicio vigente. 

| 
A licitação sera realizada em menor preco global por grupo único respeitando o valores máximos para cada item. 

| 

B. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Q. presente contratação abrangendo tanto a substituição de peças e componentes essenciais quanto a execução de 
Feparos estruturais e eletroeletrônicos. A estimativa das quantidades foi elaborada com base nas condições técnicas 
Btuais dos equipamentos, conforme levantamento realizado in loco pela equipe da Divisão de Abastecimento e 
Validado no Estudo Técnico Preliminar. 

| 
Serdo contratados, ao todo, oito lotes de servicos distribuidos entre as quatro camaras frigorificas existentes na 
EAMES. Cada camara sera contemplada com dois tipos de intervenção: (i) servicos de manutencio corretiva e 
pontinua nos motores e componentes associados, e (i) servicos com fornecimento e substituicdo de compressores e 
Elementos do sistema eletroeletrnico. Os quantitativos foram definidos considerando a situação atual de desgaste e 
h necessidade de garantir a funcionalidade plena dos equipamentos durante o periodo de vigéncia contratual. 

Servicos Estimados: 

* Servicos de manutenção corretiva e continua (com substituicdo de bandeja coletora, resisténcias de degelo, 

lavagem e limpeza de motor, reposição de gas, substituicdo de tubulagGes e pecas em geral - detalhadas no 

ETP). 
* Quantidade: 3 unidades por camara, totalizando 12 unidades (3 para cada uma das quatro camaras frigorificas). 

* Servicos de substituicao de compressores, comandos da condensadora e componentes eletroeletronicos. 

lfiuantidade: 1 unidade por câmara, totalizando 4 unidades. 

A contratação terá vigéncia inicial de 12 (doze) meses, admitindo-se sua prorrogação por mais 12 (doze) meses, 

tonforme previsão do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Os servicos serdo demandados conforme a necessidade da 

Administracao, respeitados os limites estabelecidos no contrato e os valores de referéncia calculados com base em 

iesquisas de mercado e contratações similares realizadas por outros órgãos publicos. 

EÉssa estimativa visa assegurar que a Administracao disponha da cobertura contratual necessaria para realizar, com 

teleridade e eficiéncia, as manutengdes indispensaveis ao funcionamento seguro e continuo das unidades frigorificas, | 
Essenciais a atividade de alimentação coletiva sob responsabilidade da EAMES. 

| 

| 

B. Estimativa do Valor da Contratacao 

falor (RS): 101.365,34 

ocumento de Formalizagdo da Demanda, os quais refletem as necessidades operacionais da Escola de Aprendizes- 

Marinheiros do Espirito Santo (EAMES) no que se refere & manutengdo corretiva e continua de suas camaras 

rigorificas. 

3 estimativa do valor da contratação foi calculada com base nas quantidades previstas e nos serviços detalhados no 
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O valor total estimado para a contratação é de R$ 101.365,34, o qual abrange a execução de serviços de manutencag 

em quatro câmaras frigoríficas. 

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Considerando a natureza do objeto a ser contratado, a presente solução não deve ser parcela: 

serviços a serem executados apresentam elevado grau de interdependência técnica e oper. 

uniformidade na execução, padronização de procedimentos e centralização da responsabilidade contratual. 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

No que se refere à existência de contratações correlatas e/ou interdependentes, verifica-se que não há, no âmbito dA 

Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espirito Santo (EAMES), processos em curso ou contratos vigentes quiá 

possuam vínculo técnico, funcional ou administrativo com o objeto ora pretendido. 

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A presente contratação está plenamente alinhada com o planejamento institucional da Escola de Aprendizes 

Marinheiros do Espírito Santo (EAMES), integrando-se ao Programa de Aplicação de Recursos (PAR) previsto para 

exercício de 2026. A demanda em questão está inserida nas ações voltadas à manutenção, adequação & 

modernização das instalações da organização militar, mais especificamente no tocante ao suporte logistico dd 

alimentagao dos militares, servidores civis e demais beneficirios dos programas sociais sob responsabilidade dd 

unidade. 

13. Beneficios a serem alcancados com a contratagao 

A contratagao dos servicos especializados de manutenção corretiva e continua das camaras frigorificas da Escola d. 

Aprendizes-Marinheiros do Espirito Santo (EAMES) trara beneficios diretos e imediatos a operagao logistica | 

alimentar da organizagdo, garantindo a continuidade e a qualidade no armazenamento de géneros alimenticio 

essenciais ao preparo das refeicdes dirias. A execução tempestiva e qualificada dos servigos evitara a interrupga 

do funcionamento dos equipamentos, prevenindo perdas materiais significativas e assegurando o cumprimento da: 

normas sanitarias vigentes, especialmente aquelas relacionadas a seguranca dos alimentos. 

Entre os principais beneficios esperados, destaca-se a preservação da cadeia de frio dos alimentos armazenados, 

fator essencial para a seguranca alimentar da forca de trabalho composta por cerca de 300 militares e servidores cíivis) 

A manutengao regular dos sistemas também contribuira para o aumento da vida atil dos equipamentos, a redução d 

custos com substituigdes emergenciais, a eficiéncia energética dos sistemas de refrigeracao e a minimizagao de 

impactos ambientais, uma vez que serdo adotadas praticas sustentaveis na execução contratual. Além disso, à 

contratagao proporcionara maior previsibilidade e controle sobre as intervenções técnicas, assegurando que 

eventuais falhas possam ser solucionadas com rapidez e responsabilidade, por meio de empresa qualificadd, 

garantindo confiabilidade operacional à infraestrutura critica da unidade. Assim, a medida nao apenas assegura & 

continuidade das atividades-fim da EAMES, mas também fortalece os principios da economicidade, da eficiéncia e da 

responsabilidade na gestao publica. 



| 

14. Providéncias a serem Adotadas 

Nao se faz necessaria adoção de medidas adicionais quanto a capacitação de pessoal, tendo em vista que 
anualmente são realizados adestramentos para os fiscais dos contratos das OM, nomeados em Portaria. 

15. Possiveis Impactos Ambientais 

A realização dos servicos objeto da presente contratagao nao apresenta, em principio, riscos significativos de impacto 

ambiental, uma vez que as atividades de manutencao corretiva e continua das camaras frigorificas serao executadas 

em ambiente interno, sem interferéncia direta sobre areas de preservacao, solo, corpos hidricos ou fauna e flora 

locais. Trata-se de servigos comuns de engenharia com foco na recuperacéo funcional de equipamentos ja instalados, 

fujo escopo está restrito à substituição de peças, reparos técnicos e limpeza especializada. 

Ainda assim, considerando o princípio da precaução e o compromisso da Administração Pública com práticas 

sustentaveis, a execução contratual deverá observar a destinação ambientalmente adequada de resíduos e 
componentes descartados, em especial gases refrigerantes, peças metálicas e materiais eletrônicos, os quais não 

devem ser dispostos no meio ambiente sem o devido tratamento. 

A contratada será responsavel por seguir todas as normas técnicas aplicaveis, notadamente aquelas relativas ao 

descarte de residuos perigosos e ao reaproveitamento ou reciclagem de materiais, bem como por adotar medidas que 

evitem o desperdicio de agua, energia e insumos. Ademais, deverao ser observadas as diretrizes estabelecidas pela 
olitica Nacional de Residuos Sélidos (Lei nº 12.305/2010), bem como os critérios de sustentabilidade ambiental 

previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010. Com essas medidas, entende-se que os 

']mpactos ambientais decorrentes da contratagao serao nulos ou minimizados, estando sob controle técnico, juridico e 
administrativo adequados. 

16. Declaracdo de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

}6.1. Justificativa da Viabilidade 

|A viabilidade do presente Estudo Técnico Preliminar é viavel conforme apresentado. 

| 
{7. Responsaveis 

Irodas as assinaturas eletronicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

‘ FABIO CORDEIRO GAIO 

le Planejamento 

US DE OLIVEIRA LOUZADA 
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Equipe de Planejamento 

Despacho: Aprovo este Estudo Técnico Preliminar. 

= /?. e T ã A 2 
RICARDO RUSSIO CARVALHAES 

Autoridade competente 





Ahexo L. 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

MARINHA DO BRASIL 

(Processo Administrativo nº 63188001525/2025-06) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMÉDIO DO 

7 A B = 

A União por intermédio da Escola de Aprendizes-Marinheiros do Espirito Santo, com sede na 

na Enseada do Inhoa, s/ n°, Prainha, CEP 29.100-900, na cidade de Vila Velha/ES, inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº 00.394.502/0188-6, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Capitdo de Fragata 

RICARDO RUSSIO CARVALHAES, nomeado(a) pela Portaria nº 40/MB/MD, de 14 de Margo de 2024, 

publicada no DOU de 18 de Margo de 2024, portador da Matricula Funcional nº 96.0310.00 doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJJ, sediado(a) 

na [enderego], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por [nome e fungdo no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração 

apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo n° 63188.001525/2025-06 e em 

observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicavel, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrénico nº 90008/2025, mediante as 

clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratagdo de empresa para a prestação de servigos 

especializados em manutengao e reparo de cameras frigorificas com troca de pegas, manutengao e reparo, 

nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

12 Objeto da contratag&o: 

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 

DE MEDIDA UNITARIO TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratag3o, independentemente de transcrigao: 

1.3.1. O Termo de Referéncia; 

1.32 O Edital da Licitação 

1.8.8 A Proposta do CONTRATADO; 

1.34. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

24. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contados do primeiro dia útil subsequente 

á data de divulgação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

a O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa 

do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

41. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

51 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx. 

5:2: No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execucdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependeréo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

71. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

0 contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

813 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos incorregdes, imperfeigdes, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas expensas, certificando-se de que as 

solugbes por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigacdes pelo 

CONTRATADO; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 
a 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela ncon(cçv?'rsa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia ãbie-eexecuçà'o' 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14\133, de2021; gl st ) 

8.16. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execu 0 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Não praticar atos de ingeréncia na administragéo do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

8.1.8.2. fixar salario inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vinculo de subordinagao com funcionario do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salarios pagos; 

8.1.85. demandar a funcionario do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratagéo; e 

8.1.8.6. prever exigéncias que constituam intervenção indevida da Administrag&o na gestão interna do 

CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representago judicial da Advocacia-Geral da União para adog&o das 

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitações e reclamagdes relacionadas à 

execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administrag3o tera o prazo de 1 (um) més, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) més; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto 2o inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de clausulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipotese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administragao não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 

9.3.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX 

94. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administrag&o ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execugdo contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o CONTRATADO devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do més seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 

952 certidão conjunta relativa aos tributos federais e & Divida Ativa da União; 

953 certidées que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do CONTRATADO; 

954, Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

955. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

96. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgéncia da situação, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.38. Paralisar, por determinagao do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros; 

99. Manter, durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10.  Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislagéo; 

9.11.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.  Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.13.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranga do CONTRATANTE; 

9.15.  Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16.  Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos; 
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9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa te 

legislação de regéncia; 

qui de, 

as e i 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 

determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

condigdes de seguranga, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, a0 CONTRATANTE, para andlise e aprovagdo, quaisquer 

mudancas nos métodos executivos que fujam às especificagdes do memorial descritivo ou instrumento 

congénere; 

9.20.  Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à seguranga e a saúde no 

trabalho; 

921, Não submeter os trabalhadores a condigdes degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por divida ou trabalhos forgados; 

9.22. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislagéo pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

924 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente publico que tenha 

desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalizagao ou gestao do contrato, nos termos do artigo 48, 

paragrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a 

execugao do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario a 

execução do objeto, durante a vigéncia do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalagdes em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, seguranga e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 

(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organizagdo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que integram o Termo de Referéncia, no 

prazo determinado; 
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9.33. — Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35. — Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no seguinte local: A Escola de Aprendizes- 

Marinheiros do Espirito Santo (EAMES) localizada na Enseada do Inhoá, s/n - Prainha, Vila Velha. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Osdados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO 
elimina-los, com exceção das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e 
somente enquanto n&o prescritas essas obrigages. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO devera exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 

deveres da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

10.8. O CONTRATANTE podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovagéo formulados. 

10.9. O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogével 

Justificadamente, quaisquer informagbes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreével de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissées, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperével, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinibes técnicas 

ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO 

11.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execugéo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS FS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

131. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de te 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

132. Ocontratopoderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante 

justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

garantido um prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a 

regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo. 

13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de 

vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, 

conforme previsto no art. 138, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021 

134. Ocontrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

136. A alteração social ou a modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

137. Seaoperação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parciaimente cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipotese em que sera concedida indenizag&o por meio de termo indenizatorio. 

13.10. O CONTRATANTE poderé ainda: 

13.10.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e 

13.10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a 

Administragao, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato podera ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantem vinculo de natureza 

técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante 

ou com agente publico que tenha desempenhado função na licitagao ou na contratação direta, ou atue na 

fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

142. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3.  As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.  As alteragbes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido & 
prévia aprovação da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 
(um) més. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo & conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

1) Gestão/unidade:[...]; 

Il) Fonte de recursos: [...]; 
I1l) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Planointerno: [..]; e 
VI) Nota de empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orgamentéria respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1.  Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 

17.1.  Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em ateng&o ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 

clc art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO 

18.1.  Fica eleito o Foro da Justica Federal em XXXXX, Seção Judiciaria de XXXXX para dirimir os litigios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagéo, 

conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 

[Local], [dia] de [més] de [ano]. 
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Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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